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o DR.!'I31SCH ASSAD A1u13 , Frefe i to l:l;.nici oal d e
Agudos , Sst ado je sãc Pa ul o , no ~so das atr:b~ições q ~e lhe sã~ cor.
fe ridas pelo !te~ V, do Art .39 da Lei Organica dos K~~icífios

1L!.J< R ]; T A:

Art .lo - Nos t e~.o s do Art .4 0, Ite~ II da Lei
Orça~~ntária n Q 1 .398 de 13 de noverrbro de 1979 , ficnrr. sUFle~entada s

~ o CrçB~~nto Viger.te as 1cta ~õe s abaixo discri~i~adss na i~portar.ci a

de Cr$ 342 .00C )00 (trezento3 e quarenta e deis mi: c r uz e í.r-cs },
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3.1 . 0 . 0 ~e s p e sa s de Cus t ei o
3 .1.3 .0 Se:-viços de Ter c ei r os ~ Snca:-gcs
0 307C2l 2. 0B ~an~tEnçã o dos serviços do Ti :-c de Guerra
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l O. ô Pra~ , Parq~es ~ l!r di ns

Art .2 Q - A presente s ~plementação ser~ cg
be:-ta co~ os rec~scs proveni en t es das sebuir.tes an u: açcEs :
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4.1 . 0 . 0
4 .1.1 . C
1060328: .16

Investit:.e::1t os
Obras e Instalações
Cons trução de praças ~ p~. p ~ 320 .000 , 00

342 . 000 , 00
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320 .CCC, OC

10 . ~~V. OBRAS , VIAChO E E;~~FA1~:O~ V?3A~OS

l O.7 !l~in~çã o P~b: i c a

:investi~er:.tos

Coras e I~stalaç õe5

3xtensã c da r ede de energ~ a c~ltrica ... ..~rS

9 .0 .0 .0
999999 99

Res erva de Conti~gtr.cia

?~:1c de Res erva OrçamE::1t ::ír i 9: • • • • • • • • • • • c::
To: al da a:1:J.l:l~ ;c :rS

22 . 000 ,00

3L?~00, CO

Art . 3 ~ - ~st ~ J€ c~e: o ~ ~: ra rá em vigor n a da
ta de sua rJ.bl':"c:;ç 3c , r evcga daa a s lisposiç ões em ccnt r-ãr -I o ,

c cn t í naa no ve r-a c




